
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
Rua Benjamin Constant, 686 – CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2013 – EDITAL Nº 2189/2013 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 195/2013 

 
OBJETO: Aquisição de Combustíveis, conforme quantidades estimadas, constantes no 
presente Edital.  
 
Aos 15 dias do mês de Maio do ano de 2013, O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, neste 
ato denominado simplesmente ADQUIRENTE, representada neste instrumento pelo Sr. Otomar 
Vivian, Prefeito Municipal, CPF N° 232.047.880-91 nos termos e de acordo com a Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº 
8.666/93, Lei 8.078/90 – (Código de Defesa do Consumidor) e das demais normas legais 
aplicáveis à espécie, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
194/2013, cujo resultado foi publicado no Mural de Avisos da Prefeitura e no Site Oficial do 
Município na Internet “www.cacapava.rs.gov.br” e homologado pelo Prefeito Municipal de 
Caçapava do Sul, Sr. Otomar Vivian, RESOLVE registrar os preços para a aquisição de 
combustível.  
 

1.   DO DETENTOR DA ATA REGISTRADO  
A partir desta data ficam registrados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Caçapava 
do Sul-RS os preços do fornecedor a seguir relacionado, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório.  
Detentor da Ata: CYRO POSTO DE SERVIÇO E ABASTECIMENTO LTDA, CNPJ nº 
93.777.456/0001-43, com sede em Caçapava do Sul-RS, na Av. Presidente Kennedy, 185, 
Bairro Batista, CEP nº 96.570-000, telefone nº (55) 3281 2073, representada através de seu 
Sócio Sr. Ciro César Forgiarini Chaves, CPF nº 512.400.500-97.  
 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

Item Descrição Und Quant. 
estimada 

Valor 
unit. 

Valor 
Total 

01 Gasolina Comum Litros 140.000 2,83 396.200,00 
02 Óleo Diesel Comum Litros 340.000 2,17 737.800,00 
03 Óleo Diesel S10 Litros 45.000 2,51 112.950,00 
04 Álcool (Etanol) Litros 4.000 2,48 9.920,00 

TOTAL GERAL REGISTRADO 1.256.870,00 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA  
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura. A existência de preços registrados não obriga esta Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o 
objeto pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na execução dos 
serviços em igualdade de condições.  

 
4. DA EXECUÇÃO DA ATA  

Durante a execução da ata deverá ser observado o disposto no Edital de Pregão Presencial por 
Registro de Preços e seus anexos.  
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5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
5.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório.  
5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da Ata será 
notificado pela Administração Municipal para ciência e cumprimento, conforme documento 
formal do responsável pela Ata de Registro de Preços.  
 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  
6.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  
6.1.1. A pedido, quando:  
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; e  
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado.  
 
6.1.2.  Por iniciativa da Administração Municipal:  
a) quando o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
b) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
e) Se recusar a fornecer os materiais nos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos;  
f) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
 

7. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  
a) Por decurso de prazo de vigência.  
b) Quando não restarem fornecedores registrados.  
 

8. DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado obedecendo aos critérios vigentes do Cartão Combustível 

Banrisul. 
 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  
9.1. Durante a execução do Contrato / Nota de Empenho, a Contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município dentro dos prazos 
estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes da licitação.  
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10.   DAS PENALIDADES: 
A licitante vencedora sujeitar-se-á às seguintes penalidades, as quais poderão ser aplicadas na 
forma do art. 86 e seguintes da Lei 8666/93: 

10.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim 
consideradas as que não se enquadrarem nos dispositivos seguintes: 

10.2. Multa: 
10.2.1. de 5% sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA relativa ao fornecimento, pelo 
descumprimento de disposição do Edital, cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

10.2.2. A recusa do fornecedor em entregar o material adjudicado, ou o não cumprimento de 
obrigação acessória, acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
administração pelo prazo de até um ano. 

10.2.3. A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do Contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, que 
venham a ser causados ao erário público e/ou rescisão. 

10.2.4. A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato, 
não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total estimado para o fornecimento objeto da presente licitação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, ficando a licitante sujeita às penalidades previstas neste item. 

10.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total, acarretando a suspensão 
temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com esta Administração num 
prazo de dois anos. 

 
11.  DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:  

Para as despesas decorrentes da presente Licitação, serão utilizados recursos das Dotações 
Orçamentárias correspondentes. 
 

12.  DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO  
A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, 
caso a caso, pelo Senhor Ordenador de Despesas e no caso dos órgãos usuários pela respectiva 
autoridade responsável de cada órgão.  

 
13.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 O foro da Justiça de Caçapava do Sul/RS é o foro competente para solucionar os litígios 
decorrentes deste Edital, ficando excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

    Caçapava do Sul, 15 de Maio de 2013.  
 

           OTOMAR VIVIAN    CYRO POSTO DE SERVIÇO E 
  Prefeito Municipal                   ABASTECIMENTO LTDA 
            Ciro César Forgiarini Chaves  
 
   


